














OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA
OS FOROS DAS COMARCAS DA 3ª REGIÃO DO ESTADO, COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, EPIS E FERRAMENTAS,
NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, NO VALOR MENSAL DE R$ 459.225,00.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES, COM INÍCIO EM 01/02/2023, COM A RESPECTIVA  PUBLICAÇÃO DA SÚMULA DO
CONTRATO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, PODENDO SER PRORROGADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, ATÉ O
LIMITE DE 60 MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.6243.3.3.90.37

Documento assinado eletronicamente por Selma Vitt Salinez, Diretor(a) de Departamento, em 30/01/2023, às 19:44,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002 - SEAORÇ - TJM/RS/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - SEAORÇ - TJM/RS

PROCESSO SEI Nº 9.2022.0700.001731-3

 

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o
nº. 89.522.064/0002-47 e a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.361.387/0001-07.

OBJETO: Fornecimento de passagens aéreas nas classes econômica em âmbito nacional e demais serviços.

PRAZO:  Vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da data estipulada na Ordem de Serviço, com a respectiva publicação da
Súmula do Contrato.

VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA: R$ 0,001 (um milésimo de real) por transação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recurso: 2002, Unidade Orçamentária: 07.01, Atividade/Projeto: 6219, Natureza da Despesa: 3.3.90.33.

 

ROGERIO NEJAR
DIRETOR-GERAL / TJM-RS

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO NEJAR DOS SANTOS, Usuário Externo - Diretor, em 30/01/2023, às
18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

PORTARIA N.º 014/2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL EM EXERCÍCIO,
no uso das suas atribuições legais e de acordo com o que consta no Processo Administrativo n.º 9.2022.0700.001670-8,

DESIGNA a servidora ANDREIA CONSOLADORA VARGAS, Id. Func. 3418065, Oficial de Gabinete, Padrão PJ-07,
do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Poder Judiciário – Justiça Militar do Estado, para exercer,
cumulativamente, as funções de Assessora de Desembargador Militar, Padrão PJ-21, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Poder Judiciário – Justiça Militar do Estado, por 19 dias, a contar de 09/01/2023, em substituição ao titular, Cesar da
Cunha Krebs, Id. Func. 3445968, por motivo de férias regulamentares.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça Militar, em Porto Alegre, 27 de janeiro de 2023.

MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA

DESEMBARGADORA MILITAR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

 

Rogerio Nejar

Diretor-Geral
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 002/2023 - SEARÇ/TJMRS

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 002/2023 - SEARÇ/TJMRS, celebrado entre o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO e a
empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, que tem por objeto o fornecimento de passagens
aéreas nas classes econômica em âmbito nacional e demais serviços, autorizado através do Processo SEI nº
9.2023.0700.001492-2.

 

CONTRATANTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
MILITAR DO ESTADO (TJM/RS), inscrito no CNPJ nº. 89.522.064/000247, com sede nesta capital, na Av.
Praia de Belas, nº. 799, por intermédio de seu Representante Legal, competente para o ato, senhor Amilcar
Fagundes Freitas Macedo, Desembargador Militar-Presidente.

CONTRATADA: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, com sede na Q QNM 34 AREA
ESPECIAL 1 SALA 409 TAGUATINGA NORTE - Brasília- DF, CEP 72.145-450, inscrita no CNPJ sob o
número 23.361.387/0001-07, tel. (61) 3877-1790, e-mail comercial@brasitur.com.br, adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, representada pela Senhora MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 008.969.461-93.

 

CLÁUSULA I

Tendo em vista o disposto na CLÁUSULA V - VIGÊNCIA CONTRATUAL, do contrato original, o prazo
de duração da avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01/02/2024.

 

CLÁUSULA II

As demais cláusulas, anteriormente pactuadas, permanecem inalteradas.

 

 

AMILCAR FAGUNDES FREITAS MACEDO MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA
Desembargador Militar-Presidente Representante Legal

Tribunal de Justiça Militar/RS Brasitur Eventos e Turismo LTDA
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Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, Usuário Externo, em
12/01/2024, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Amilcar Fagundes Freitas Macedo, Desembargador Militar-
Presidente, em 29/01/2024, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade,
informando o código verificador 0132046 e o código CRC C59145D3.

 
 

 
 

https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade


PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, em Porto Alegre, 22 de janeiro de
2024.

 

Paulo Roberto Mendes Rodrigues

Desembargador Militar

Corregedor-Geral da Justiça Militar do Estado

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO MENDES RODRIGUES, Usuário Externo -
Desembargador, em 29/01/2024, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

 

 

            Referência: Processo nº. 9.2023.0700.001492-2

            Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2023 - SEARÇ/TJMRS, que tem por objeto a o fornecimento de
passagens aéreas nas classes econômica em âmbito nacional e demais serviços.

            Partes: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o
nº. 89.522.064/0002-47 e a Empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob número 23.361.387/0001-07.

            Objeto: Com base no que dispõe a CLÁUSULA V - VIGÊNCIA CONTRATUAL, do contrato original, o prazo de duração da
avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01/02/2024.

             

            As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

ROGERIO NEJAR
DIRETOR-GERAL DO TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO NEJAR DOS SANTOS, Usuário Externo - Diretor, em 29/01/2024,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

PORTARIA N.º 009/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das
suas atribuições legais, consoante Lei nº 15.945/2023 e Resolução TJMRS nº 293/2023, e de acordo com o que consta no Processo
Administrativo n.º 9.2024.0700.000060-0,

DESIGNA a servidora ANDREIA CONSOLADORA VARGAS, Id. Func. 3418065, para exercer cumulativamente as
funções do cargo de Assessor de Desembargador Militar, Padrão CC-PJ-21, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Poder Judiciário – Justiça Militar do Estado, por 30 dias, a contar de 05/02/2024, em substituição ao titular, Flávio
José Helmann da Silva, Id. Func. 3519554, por motivo de férias regulamentares.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça Militar, em Porto Alegre, 17 de janeiro de 2024.

AMILCAR FAGUNDES FREITAS MACEDO
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Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva, Diretor(a) de Departamento, em 04/02/2025, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SÚMULA Nº 7633990

SÚMULA 7578470 - RETIFICATIVA
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022-DEC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022-DEC
PROCESSO Nº 8.2021.0207/000039-8
PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO Nº 8.2022.4776/000024-6
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
CONTRATADA: VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS  RETIFICA A SÚMULA 7578470 PARA CONSTAR QUE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL POR 12 MESES, É A CONTAR DE
30/03/2025, E NÃO COMO CONSTOU, TENDO EM VISTA ERRO MATERIAL DE DIGITAÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva, Diretor(a) de Departamento, em 04/02/2025, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SÚMULA Nº 7633608

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51/2023-DEC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023-DEC
PROCESSO Nº 8.2022.7194/001010-2
PROCESSO ACOMPANHAMENTO 8.2023.4776/000004-8
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CONTRATADA: SEATTLE CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 22/05/2025, COM A SUPRESSÃO DE 50% DO VALOR ATUALIZADO DO
CONTRATO, A CONTAR DA DATA DA PRORROGAÇÃO, PASSANDO O VALOR TOTAL CONTRATUAL PARA 12 (DOZE) MESES A SER DE R$ 1.044.963,69; REFERENTE À EXECUÇÃO, SOB
DEMANDA, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS NOS PRÉDIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO SUL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA AS REGIÕES 03 E 10 DO ESTADO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.92.9077.3.3.90.39
SÃO MANTIDAS E EXPRESSAMENTE RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO.

Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva, Diretor(a) de Departamento, em 04/02/2025, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

 

 

Referência: Processo nº. 9.2024.0700.001688-3

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 002 - SEAORÇ - TJMRS/2023, que tem por objeto a o fornecimento de passagens aéreas nas classes econômica em âmbito nacional e demais
serviços.

Partes: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 89.522.064/0002-47 e a Empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO
LTDA, inscrita no CNPJ sob número 23.361.387/0001-07.

Objeto: Tendo em vista o disposto na CLÁUSULA V - VIGÊNCIA CONTRATUAL, do contrato original, o prazo de duração da avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar
de 01/02/2025.

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

MARGARETE SIMON
Diretora-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por MARGARETE SIMON, Usuário Externo - Diretora, em 04/02/2025, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EDITAL-DJE Nº 1.232/2025 - SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO HÍBRIDA, DE 19/02/2025, ÀS 14H - PLENÁRIO DO TJM/RS (PROCEDIMENTOS CÍVEIS E/OU CRIMINAIS)

 

De ordem da Excelentíssima Desembargadora Militar Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul, torno público que, na Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida de 19/02/2025, às
14h, serão julgados os procedimentos judiciais (cíveis e/ou criminais) discriminados infra. Nesta Sessão, os(as) senhores(as) representantes públicos(as) e procuradores(as) das partes podem, na forma
legal, regimental (cf.: RITJM/RS) e regulamentar (cf.: Resolução/TJMRS nº 244/2020), requerer "preferência", juntar "memorais" e/ou solicitar "sustentação oral (de modo presencial ou por
videoconferência)", mediante "formal petição processual dirigida, no sistema EPROC, ao(à) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Militar Relator(a)", cumulada com o devido preenchimento do "formulário
para solicitação de acesso à Sessão por videoconferência/sustentação oral", dirigido à Secretaria do Pleno do TJM/RS, que está disponível no sítio eletrônico do TJM/RS, pelo link.

 

Presidência do TJM/RS: Exma. Des. Mil. Dra. Maria Emília Moura da Silva

Procuradoria de Justiça Estadual: Exmo. Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João

Secretaria do Pleno do TJM/RS: Ilma. Secretária do Pleno Sra. Aline Sanches

 

1) Apelação Criminal nº 0070492-05.2022.9.21.0001
APELANTE: WERNER EWALDO SCHLICHTING NETO
Advogado(a): KELLEN DE FATIMA PIMENTA MENDES ROCHA (OAB RS113406A)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ALEXANDRE LIPP JOAO (mprslipp)
Relator: Des. Mil. fábio duarte fernandes
Revisor: Des. Mil. Paulo Mendes
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